


Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento ao seu pedido de informação, conforme Lei 12.527/2011 e regulamentado pelo 
Decreto 7.724/2012, segue resposta abaixo da Coordenadoria de Logística, da Pró-Reitoria de 
Administração, na qual informa que:

“Questão 1.: No momento, a UFPR não promove nenhuma iniciativa para a preservação digital de 
seus documentos arquivísticos produzidos em razão de suas atividades-meio ou atividades-fim.

Questão 2.: Não se aplica.

Questão 3: No momento não há ações específicas visando a preservação digital dos documentos 
arquivísticos produzidos na Universidade. No entanto, a política arquivística do órgão vêm sendo 
construída e discutida junto a arquivistas e aos gestores, contemplando a necessidade de 
preservação digital de seus documentos arquivísticos em repositórios digitais arquivísticos 
confiáveis.

Atenciosamente,

Coordenadora da Coordenadoria de Logística
UFPR/PRA/CLOG”

Eventuais recursos devem ser dirigidos à instância superior, no prazo de 10 dias, a contar do 
recebimento desta decisão.

Atenciosamente,

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC
Universidade Federal do Paraná - UFPR


